
CAMARA MUNICIPAL DO CONDADO
Casa João Pereira de Andrade

PORTARTA Ne 003/2022

o PRESIDENTE DA CÂrunRa MUNICIPAL DO CoNDADo, Estado de pernambuco,

usando de suas atribuições legais, com fundamento no art. 54, § 2', XlX, da Lei

Orgânica Municipal e consubstanciada com o art. 1", § 2", inciso lV da Lei

Complementar n" O1t/gt, de 28 de novembro de 1991..

RESOLVE:

Art. 1'- CONCEDER á Servidora CLAUDIONETE ALVES DA SILVA, Agente administrativo,

Símbolo PNML, Mat. 0, o gozo imediato de licença-prêmio pelo período de 30 (trinta)

dias consecutivos, com início a partir do dia 08 de novembro do corrente âno,

retornando as suas atividades no dia 08 de dezembro de 2022.

Art. 2' - A presente concessão de licença-prêmio refere-se ao primeiro decênio de

efetivo exercício na sua função.

Art. 3" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposíções em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal do Condado, em 07 de novembro de

2A22.
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